
LEI N9 1. 035, IE Da DEJUlliO DE 1985.
"Altera a Funçao Gratificada FG-4 para FG-3 ,~tr.!
buida a Diretora da Escola Municipal EloiTeixei
~It.. -

A CÂMMAMUNICIPALDEW1A IGUAçu,PORSEUSRE
PRESENTANTESLEGAIS,DECRETAE EU SANCICNJA SE
GUINIELEI:
Art. 19 - Fica alterada a Função Gratificadá /

. FG-4 para FG-3,' atribuída a Diretora da Escola I
Municipal.Eloi Teixeira, em virtude ç1e·aquele ~
tabelecirrento de ensi= ter pa~sado a funcionar'
caro Escola de ~. categoria com 4 (quatro) salas
de aula.
Art. 29 - A despesa decorrente da presente Lei '
correrá por conta da dotação orçamentária previs
ta para o corrente exercício. 
Art. 39 -Esta Lei entrará em vigor na!.data de '
sua publicação, revo::Jadas as disposições em con-
trário. .
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